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LEI MUNICIPAL Nº. 826/2026 
 
 
 

 Súmula: Altera o Anexo I da Lei Complementar nº 756/2024, 
que dispõe sobre o perímetro urbano do Município de Altamira 
do Paraná. 

 
 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Altamira do Paraná, Estado do Paraná, aprovou, e 
Eu, Elza Aparecida da Silva, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal: 

 
 

Art. 1º O Anexo I da Lei Complementar nº 756/2024 passa a vigorar integralmente com a 
redação constante no Anexo I desta Lei, que atualiza a descrição técnica e cartográfica do 
perímetro urbano municipal. 

 
Art. 2º O Anexo I desta Lei é composto por mapa e memorial descritivo com cálculo analítico 
de área, azimutes, lados e coordenadas geográficas, partes integrantes da presente Lei. 

 
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Complementar nº 756/2024. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Altamira do Paraná, Estado do Paraná, aos vinte e cinco 
dias do mês de fevereiro ano de dois mil e vinte e seis. (25/02/2026). 

 
 
 

Elza Aparecida da Silva 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

I – MAPA DO PERÍMETRO URBANO  
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II – MAPA DE ZONEAMENTO URBANO DA SEDE 

 


